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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com deficiência)


 
Eu, ___________________________________________________________, CPF nº ____________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no Edital (NOME OU NÚMERO DO EDITAL) que sou pessoa com deficiência ___________________________________________________________
(Informe o tipo de deficiência): 
Por ser verdade, assino a presente declaração e afirmo para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações prestadas nesta declaração, ciente de que a prestação de informação falsa ou apresentação de documento falso pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
, 
Tupã/SP, _____, de ___________ de 2026



                                   ________________________
(assinatura do/da declarante) *






*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital ou da plataforma do gov.br. Assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.




[bookmark: _GoBack]MODELO LAUDO 
LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

A/o paciente 
_______________________________________________________________, portador (a/e) do CPF nº ______________________, e do RG nº ___________________, foi submetida nesta data, a exame clínico sendo identificada a existência de DEFICIÊNCIA: (Informe o tipo de deficiência) ______________________________________________________número CID (Classificação Internacional de Doenças):_____________.
 
Tupã (SP), ____ de ___________de 2026.


 
_______________________________________
Assinatura e carimbo com CRM da/do profissional 
 da área da saúde
 








* O laudo deverá conter o nome do médico, a assinatura, e, ainda, o número do CRM deste especialista na área de saúde e o carimbo; caso contrário não terá validade. Este, também deverá ser legível, sob pena de não ser considerado.
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